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FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu PROMULGO, 
nos termos dos artigos 7.º, II, do Regulamento Interno, e 23, VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, a Lei Orgânica da Procuradoria Geral da Câmara 
Municipal de Manaus, o Projeto de Lei de n. 49/92, que originou a: 

LEI N. 1, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992 
(DOE 26.11.1992 – N. 27.592, ANO XCIX) 

DISPÕE sobre a estrutura e 
organização da Procuradoria Geral 
da Câmara Municipal, define 
competências, funcionamento e dá 
outras providências.  

TÍTULO I 

DA PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MINICIPAL 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PREMILINARES 

Art. 1.º A Procuradoria Geral da Câmara Municipal – PGCM, é órgão 
permanente de consultoria, representação, assessoramento jurídico e legislativo e 
de defesa dos interesses da Câmara Municipal. 

Art. 2.º A Procuradoria Geral da Câmara Municipal vincula-se, direta e 
exclusivamente, à Mesa Diretora da Câmara Municipal e tem, privativamente, por 
funções, sem prejuízo de outras compatíveis com sua finalidade: 

I – o exercício do controle da legalidade dos atos e procedimentos 
administrativos da Mesa Diretora; 

II – a representação da Câmara Municipal em qualquer juízo ou Tribunal, 
inclusive administrativo; 

III – a assessoria e consultoria jurídica à Mesa Diretora e à Administração 
em geral da Câmara Municipal; 

IV – a defesa dos interesses do Poder Legislativo Municipal junto aos órgãos 
de fiscalização financeira e orçamentária, internos e externos; 

V – assessoramento à Mesa Diretora e aos Vereadores no processo de 
elaboração legislativa; 

VI – a assistência judiciária aos servidores da Câmara Municipal; 
VII – a unificação da jurisprudência administrativa, bem como a 

uniformização das leis aplicáveis à Administração Municipal, por meio de atos 
normativos, no âmbito de sua competência; 

VIII – a elaboração de informações em Mandado de Segurança impetrado 
contra ato de autoridade da Câmara Municipal; 

IX – a requisição, aos órgãos da Administração Pública, de certidões, 
documentos, exames, diligências e esclarecimentos necessários ao desempenho 
de suas funções. 
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Parágrafo único. Os pronunciamentos da Procuradoria Geral da Câmara 
Municipal, nos processos submetidos a seu exame e parecer, esgotam a 
apreciação da matéria no âmbito administrativo, deles só podendo discordar o 
Presidente da Câmara.  

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS DA PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 3.º A Procuradoria Geral da Câmara Municipal é integrada pelos 
seguintes órgãos: 

I – de Administração Superior: 
a) Procurador Geral da Câmara Municipal
b) Subprocurador Geral da Câmara Municipal
c) Colégio de Procuradores
II – de Assessoramento e Assistência Direta:
a) Gabinete do Procurador Geral
III – de Execução:
a) Procuradoria de Assessoramento Legislativo
b) Procuradoria Judicial
c) Procuradoria Administrativa e de Pessoal
IV – de Administração Auxiliar:
a) Coordenadoria de Documentação, Arquivo e Material.

Seção I 

Dos Órgãos da Administração Superior 

Subseção I 

Do Procurador Geral da Câmara Municipal 

Art. 4.º A Procuradoria Geral da Câmara Municipal é dirigida pelo 
Procurador Geral da Câmara Municipal, nomeado em comissão pelo Presidente do 
Poder, na forma contida no § 2º do artigo 48 da Lei Orgânica do Município. 

Art. 5.º O Procurador Geral da Câmara Municipal tem as mesmas 
prerrogativas, privilégios e vantagens de Secretário Municipal e será auxiliado, no 
exercício de suas atribuições, pelo Subprocurador Geral. 

Art. 6.º O Procurador Geral da Câmara Municipal, em suas faltas ou 
impedimentos, será substituído, automaticamente, pelo Subprocurador Geral da 
Câmara Municipal, ou, na falta deste, por um dos Procuradores - Chefes, de sua 
indicação, através de ato do Presidente do Poder. 

Subseção II 
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Do Procurador Geral da Câmara Municipal 

Art. 7.º O Subprocurador Geral da Câmara Municipal será nomeado, em 
comissão, pelo Presidente do Poder, por indicação do Procurador Geral, dentre os 
Procuradores da Câmara Municipal. 

Art. 7.° O Subprocurador Geral da Câmara Municipal será nomeado, em 
comissão, pelo Presidente do Poder, por indicação do Procurador Geral, dentre os 
servidores efetivos regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil – 
Seção do Amazonas. (Redação dada pela Lei n. 115, de 07.04.2004) 

Art. 7.° O Subprocurador Geral da Câmara Municipal será nomeado, em 
comissão, pelo Presidente do Poder, por indicação do Procurador Geral, dentre os 
advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do 
Amazonas. (Redação dada pela Lei n. 198, de 23.12.2008) 

Art. 8.º O Subprocurador Geral da Câmara Municipal tem as mesmas 
prerrogativas, privilégios e vantagens de Subsecretário Municipal e será 
substituído, em suas faltas e impedimentos, por um dos Procuradores Chefes, 
indicado pelo Procurador Geral e nomeado através de ato do Presidente do Poder. 

Subseção III 

Colégio de Procuradores 

Art. 9.º O Colégio de Procuradores da Câmara Municipal é integrado por 
todos os Procuradores da Câmara Municipal em exercício de seus cargos, sob a 
presidência do Procurador Geral, com funções deliberativas. 

Art. 10. As deliberações do Colégio de Procuradores serão tomadas por 
maioria simples de voto, presente a maioria absoluta de seus membros, cabendo 
ao Presidente do Colégio também o voto de desempate. 

Art. 10-A. Compete ao Colegiado de Procuradores da Câmara Municipal de 
Manaus: (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

I – opinar, por solicitação do Procurador-Geral ou de um quarto de seus 
integrantes, sobre matéria relativa à autonomia da Câmara Municipal de Manaus, 
bem como sobre outras de interesse institucional; (Incluído pela Lei n. 240, de 

23.06.2010) 
II – solicitar à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Manaus a criação de 

cargos e serviços auxiliares da Procuradoria Geral; (Incluído pela Lei n. 240, de 

23.06.2010) 
III – organizar, realizar ou delegar competência a uma instituição com essa 

finalidade, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado do Amazonas, para realização de concurso público de provas e títulos para 
provimento dos cargos de Procurador da Câmara Municipal de Manaus; (Incluído 

pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 
IV – decidir, por solicitação do Procurador-Geral, sobre a instauração de 

sindicância ou de processo administrativo para apuração de infração funcional 
imputada a membro de carreira de Procurador da Câmara Municipal de Manaus; 
(Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 
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V – julgar, em primeira instância, recursos dos Procuradores da Câmara 
Municipal de Manaus sobre medida disciplinar a estes aplicadas pelo Procurador-
Geral, com efeito suspensivo; (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

VI – opinar sobre promoções na carreira de Procurador da Câmara, 
organizando a lista de classificação por merecimento, julgando reclamações e 
recursos eventualmente interpostos; (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

VII – dirimir conflitos de competência das Procuradorias especializadas; 
(Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

VIII – aprovar regras de seleção para estágio de estudantes de Direito; 
(Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

IX – aprovar seu regimento interno e dirimir dúvidas sobre sua interpretação; 
(Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

X – sugerir ao Procurador-Geral medidas atinentes à melhoria dos serviços 
da Procuradoria em quaisquer de seus setores. (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

 
Parágrafo único. É da competência exclusiva do Colégio de Procuradores 

da Câmara Municipal de Manaus a interpretação, na esfera administrativa, das 
normas desta Lei. (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

 
Art. 10-B. Fica criado no âmbito do Colégio de Procuradores da Câmara 

Municipal de Manaus o Centro de Estudos e Divulgação, com as seguintes 
competências: (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

I – promover e apoiar pesquisas sobre matérias de alta indagação jurídica 
suscitadas pelas Procuradorias Especializadas ou pelo Procurador-Geral ou 
Procurador-Geral Adjunto; (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

II – compilar os pareceres emitidos pelas Procuradorias Especializadas, para 
efeito de elaboração de ementário; (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

III – coordenar a publicação da Revista da Procuradoria e dos Boletins 
Informativos; (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

IV – promover o aperfeiçoamento intelectual e técnico dos Procuradores e 
demais servidores da Procuradoria Geral; (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

V – promover concurso para admissão de estagiários e coordenar suas 
atividades; (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

VI – divulgar periodicamente, por meio de boletim informativo, entre as 
Procuradorias Especializadas, matéria doutrinária, legislativa e jurisprudencial, bem 
como as súmulas de jurisprudência administrativa e outros elementos informativos 
de interesse da administração municipal. (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

 
§ 1.° O Centro de Estudos e Divulgação será dirigido por um Procurador de 

carreira indicado pelo Procurador-Geral e nomeado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, que terá como função dirigir o exercício das atividades 
necessárias ao desempenho das competências previstas nos incisos deste artigo, 
além de desempenhar a atividade técnica de redação final dos pareceres 
normativos do Colégio de Procuradores. (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

§ 1.º O Centro de Estudos e Divulgação será chefiado por um procurador de 
carreira indicado pelo Procurador-Geral e nomeado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, o qual terá como função organizar o exercício das atividades 
necessárias ao desempenho das competências previstas nos incisos deste artigo, 



 

Câmara Municipal de Manaus 

Diretoria Legislativa 
 

5 
 

além de desempenhar a atividade técnica de redação final dos pareceres 
normativos do Colégio de Procuradores. (Redação dada pela Lei n. 302, de 27.03.2012) 

 
§ 2.° O diretor do Centro de Estudos e Divulgação fará jus à percepção da 

representação de cargo comissionado CCDS-3, prevista no artigo 5.° da Lei 
Municipal n. 210, de 13/04/2009, vedada a acumulação com outra função 
gratificada ou cargo comissionado. (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

§ 2.º O Procurador-Chefe do Centro de Estudos e Divulgação fará jus à 
percepção da representação do cargo comissionado CCDS-3, prevista no art. 5º da 
Lei Municipal n.º 210, de 13.04.2009, vedada a acumulação com outra função 
gratificada ou cargo comissionado. (Redação dada pela Lei n. 302, de 27.03.2012) 

 
§ 3.° Os servidores efetivos com função de coordenadores das 

Procuradorias Especializadas, da Procuradoria Geral e da Procuradoria Geral 
Adjunta serão membros do Centro de Estudos e Divulgação, vedada a percepção 
de qualquer outra função ou gratificação. (Incluído pela Lei n. 240, de 23.06.2010) 

 
Seção II  

Do Órgão de Assessoramento e Assistência Direta 

 

Subseção I 

Do Gabinete do Procurador Geral 

 
Art. 11.  (Suprimido) 

 
Seção III 

Dos Órgãos de Execução 

 

Subseção I 

Das Procuradorias da Câmara Municipal 

 
Art. 12. As Procuradorias Especializadas da Câmara Municipal são órgãos 

de execução, desdobradas de acordo com as respectivas competências, através 
das quais são desempenhadas as funções da Procuradoria Geral da Câmara 
Municipal, integradas pelos Procuradores da Câmara.  

 
Art. 13. As Procuradorias Especializadas são dirigidas pelos Procuradores-

Chefes, designados, dentre os Procuradores, pelo Procurador Geral da Câmara 
Municipal e a estes subordinados. 

Art. 13. As Procuradorias Especializadas são dirigidas pelos Procuradores 
Chefes, nomeados por ato do Presidente, na forma do § 2° do art. 48 da Lei 
Orgânica do Município. (Redação dada pela Lei n. 115, de 07.04.2004) 

 
Parágrafo único. Aos Procuradores-Chefes será paga gratificação 

correspondente à Função Gratificada FG – 1. 
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Parágrafo único. Os Procuradores-Chefes das Procuradorias 
Especializadas ocuparão cargo comissionado ou função gratificada conforme 
tabela específica de Resolução do Poder Legislativo. (Redação dada pela Lei n. 02, de 

22.03.1993) 

 
Seção IV 

Da Administração Auxiliar 

 

Subseção I 

Da Coordenadoria de Documentação, Arquivo e Material 

 
Art. 14. A Coordenadoria de Documentação, Arquivo e Material será 

exercida por um chefe, indicado pelo Procurador Geral, ao qual será atribuída a 
gratificação correspondente ao símbolo FG-2, com função administrativa de apoio, 
diretamente subordinado ao Procurador Geral da Câmara Municipal. 

Art. 14. A Coordenadoria de Documentação, Arquivos e Material, será 
exercida por um Chefe indicado pelo Procurador Geral e a este subordinado, ao 
qual será atribuída gratificação fixada em Resolução do Poder Legislativo através 
de tabela específica. (Redação dada pela Lei n. 02, de 22.03.1993) 

 
CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Dos Órgãos da Administração Superior 

 

Subseção I 

Do Procurador Geral da Câmara Municipal 

 
Art. 15. Compete ao Procurador Geral da Câmara Municipal: 
I – planejar e gerir as atividades de administração de assuntos jurídicos da 

Câmara Municipal, bem como supervisionar, coordenar e controlar a ação dos 
órgãos que lhe são diretamente subordinados; 

II – assistir o Presidente da Câmara em todas as atividades que envolvam 
matéria jurídica; 

III – orientar ou avocar a defesa da Câmara Municipal em juízo, bem como 
determinar que os Procuradores-Chefes o façam; 

IV – receber citações e intimações judiciais referentes a quaisquer ações 
ajuizadas contra a Câmara Municipal ou em que seja interessada; 

V – determinar a propositura das ações necessárias à defesa e ao resguardo 
dos interesses da Câmara Municipal; 

VI – autorizar o requerimento da suspensão de processos; 
VII – encaminhas às Procuradorias Especializadas, de acordo com as 

respectivas competências, os processos administrativos para estudos e pareceres 
e os expedientes para as medidas de defesa em juízo; 
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VIII – propor ao Presidente do Poder, ou à Mesa Diretora, de acordo com as 
respectivas competências, sob o prisma da legalidade, a declaração de nulidade ou 
a anulação de atos administrativos, quando estes conflitarem com a lei ou com a 
orientação normativa estabelecida; 

IX – decidir todos os processos relativos ao interesse da Procuradoria Geral 
da Câmara Municipal, inclusive os referentes a direitos e deveres dos Procuradores 
da Câmara Municipal, na forma da lei: 

X – indicar os Procuradores para, em caráter especial, exercerem direta ou 
indiretamente a representação da Câmara Municipal; 

XI – encaminhar à Procuradoria Especializada os expedientes para as 
medidas de assessoramento legislativo junto à Mesa Diretora e aos Vereadores; 

XII – indicar ao Presidente do Poder a nomeação para cargos 
comissionados; 

XIII – designar os ocupantes das Funções Gratificadas; 
XIV – requisitar dos órgãos da Administração Pública documentos, certidões, 

exames, diligências e esclarecimentos necessários ao exercício de suas funções e 
dos integrantes da Procuradoria Geral da Câmara Municipal; 

XV – presidir as reuniões do Colégio de Procuradores; 
XVI – delegar, no interesse do serviço, atribuições de sua competência. 
 

Subseção II 

Do Procurador Geral da Câmara Municipal 

 
Art. 16. Compete ao Subprocurador Geral da Câmara Municipal: 
I – substituir, automaticamente, o Procurador-Geral da Câmara Municipal em 

suas faltas ou impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou 
afastamentos ocasionais; 

II – assistir o Procurador-Geral no exercício de suas funções, especialmente: 
a) na distribuição, aos órgãos de execução, dos processos administrativos 

e expedientes encaminhados à Procuradoria Geral da Câmara Municipal:  
b)  na apreciação dos pareceres emitidos pelos órgãos de execução: 
III – coordenar os trabalhos dos órgãos de administração auxiliar, sugerindo 

as medidas necessárias à racionalização, à eficiência e ao aperfeiçoamento dos 
serviços próprios;  

IV – delegar poderes, no âmbito de sua competência; 
V – exercer outras atribuições inerentes à sua função ou que lhe sejam 

determinadas pelo Procurador Geral da Câmara Municipal. 
 

Subseção III 

Do Colégio de Procuradores 

 
Art. 17. São atribuições do Colégio de Procuradores da Câmara Municipal: 
I – aprovar as regras dos concursos para provimento dos cargos de 

Procurador da Câmara Municipal; 
II – deliberar sobre qualquer matéria de interesse da Procuradoria Geral da 

Câmara Municipal, quando solicitado o seu pronunciamento; 
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III – decidir, por solicitação do Procurador Geral da Câmara Municipal, sobre 
a instauração de sindicância ou de processo administrativo para apuração de 
infração funcional imputada a membro da Procuradoria Geral da Câmara Municipal; 

IV – julgar os incidentes que envolvem membros da Procuradoria Geral da 
Câmara Municipal; 

V – julgar, em primeira instância, recursos dos Procuradores da Câmara 
Municipal, sobre medida disciplinar aplicada a estes pelo Procurador Geral da 
Câmara, com efeito suspensivo; 

VI – dirimir conflitos de competência das Procuradorias Especializadas; 
VII – aprovar o seu regimento interno e dirimir dúvidas sobre sua 

interpretação; 
VIII – aprovar o Regulamento da estrutura administrativa da Procuradoria 

Geral da Câmara Municipal. 
 

Parágrafo único. É de competência exclusiva do Colégio de Procuradores 
da Câmara Municipal e interpretação, na esfera administrativa, das normas desta 
lei. 
 

Seção II 

Do Órgão de Assessoramento e Assistência Direta 

 

Subseção I 

Do Gabinete do Procurador Geral 

 
       Art. 18. Ao gabinete compete assistir ao Procurador Geral ou ao Substituto 
legal, propiciando-lhe apoio necessário ao desempenho de suas funções, com as 
seguintes atribuições: 
       I – receber, registrar ou expedir papéis, documentos e processos; 
       II – coordenar e fazer executar os trabalhos do Gabinete; 
       III – remeter, imediatamente, os processos com vistas ao Procurador-Geral ou 
às Procuradorias Especializadas da Câmara Municipal; 
       IV – conservar livro protocolo; 
       V – coordenar o serviço de datilografia dos pareceres, recursos, petições, 
arrazoados e outras peças: 
       VI – coordenar a pauta de audiências e despachos do Procurador-Geral; 
       VII – exercer outros encargos que lhe forem atribuídos. 
 

Seção III 

Dos Órgãos de Execução 

 

Subseção I 

Da Procuradoria Administrativa e de Pessoal 

 
Art. 19. Compete à Procuradoria Administrativa e de Pessoal: 
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I – exercer as funções de superior assessoramento e consultoria dos órgãos 
da Administração da Câmara Municipal, ao Presidente do Poder, à Mesa Diretora e 
aos Vereadores em matéria administrativa e de Pessoal; 

II – examinar contratos, convênios, acordos e termos, a serem celebrados 
entre a Câmara Municipal e terceiros e aprovar as respectivas minutas; 

III – opinar em quaisquer processos ou expedientes administrativos 
pertinentes à matéria de sua competência. 
 

Subseção II 

Da Procuradoria Judicial 

 
Art. 20. À Procuradoria Judicial Compete: 
I – representar a Câmara Municipal em juízo, em todos os efeitos, em 

qualquer grau de jurisdição, salvo os que se enquadrem na competência das 
demais Procuradorias Especializadas; 

II – prestar assistência judiciária aos servidores da Câmara Municipal; 
III – opinar em quaisquer processos ou expedientes administrativos 

pertinentes à matéria de sua competência; 
 IV – prestar assessoramento jurídico à Mesa Diretora. 
 

Subseção III 

Da Procuradoria de Assessoramento Legislativo 

 
Art. 21. São atribuições da Procuradoria de Assessoramento Legislativo: 
I – assessorar a Mesa Diretora e os Vereadores no processo de elaboração 

legislativa, em matéria de sua competência; 
II – assistir, junto às Sessões Plenárias da Câmara Municipal, em matéria 

legislativa, à Mesa Diretora e aos Vereadores, zelando pela observância do 
princípio da legalidade nos seus atos e procedimentos administrativos; 

III – prestar assessoramento jurídico às Comissões Permanentes do Poder 
Legislativo, constituídas na forma de seu Regimento Interno, de acordo com as 
respectivas atribuições.  

 
Seção IV 

Da Administração Auxiliar 

 

Subseção I 

Da Coordenadoria de Documentação, Arquivo e Material 

 
Art. 22. À Coordenadoria de Documentação, Arquivo e Material compete: 
I – organizar toda a documentação de interesse da Procuradoria Geral da 

Câmara Municipal; 
II – manter serviço de arquivo de pastas e documentos oriundos dos 

diversos setores da Procuradoria, encaminhando-os, após cinco anos, ao arquivo 
geral da Câmara Municipal; 

III – controlar o uso e zelar pelo material de consumo e de expediente de 
utilização da Procuradoria Geral da Câmara Municipal: 
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IV – compilar e manter em arquivo os pareceres emitidos pelas 
Procuradorias Especializadas, para efeito de elaboração de ementário. 

 
CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROCURADORES-CHEFES E DOS 

PROCURADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

Seção I 

Dos Procuradores-Chefes 

 

Art. 23. Compete aos Procuradores-Chefes: 
I – planejar, orientar, supervisionar e controlar as atividades das 

Procuradorias Especializadas; 
II – distribuir encargos entre os Procuradores lotados nas respectivas 

Procuradorias; 
III – comunicar ao Procurador Geral da Câmara Municipal as soluções dos 

feitos judiciais e administrativos, propondo, quando necessário ou conveniente, 
desistências, transação, acordo, confissão ou arquivamento dos autos; 

IV – aprovar os pareceres no âmbito da respectiva Procuradoria; 
V – propor medidas tendentes à racionalização e ao aperfeiçoamento dos 

serviços na área de sua competência. 
 

Seção II 

Dos Procuradores da Câmara Municipal 

 
Art. 24. Aos Procuradores da Câmara Municipal compete: 
I – representar, privativamente, a Câmara Municipal, em qualquer Juízo ou 

Tribunal, mesmo administrativo; 
II – exercer as funções de assessoria e consultoria jurídica superior no 

âmbito da Câmara Municipal; 
III – prestar assistência judiciária aos servidores da Câmara Municipal; 
IV – comparecer, obrigatoriamente, às sessões plenárias da Câmara 

Municipal, de acordo com a escala de plantão elaborada pela respectiva 
Procuradoria Especializada; 

V – executar outras tarefas que lhe forem expressamente designadas por 
superior hierárquico, na esfera de suas atribuições. 

 
TÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO DA PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO DO CARGO 

 
Art. 25. A Procuradoria Geral da Câmara Municipal é constituída de classe 

única, equivalente à 1º classe dos Procuradores do Município, composta de 12 
(doze) cargos de Procuradores. 
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Art. 25 A Procuradoria Geral da Câmara Municipal é composta por 20 (vinte) 
cargos de Procuradores, sendo 15 (quinze) de provimento efetivo e 5 (cinco) de 
provimento em comissão, na forma dos arts. 4°, 7° e 13 desta Lei. (Redação dada pela 

Lei n. 115, de 07.04.2004) 

 
Parágrafo único. Os cargos de provimento efetivo são estruturados em 

carreira composta por 3 (três) classes, sendo: (Incluído pela Lei n. 115, de 07.04.2004) 

I – 3.ª classe – provimento inicial com 5 (cinco) vagas; (Incluído pela Lei n. 115, 

de 07.04.2004) 
II – 2.ª classe – intermediária com 5 (cinco) vagas; (Incluído pela Lei n. 115, de 

07.04.2004) 
III – 1.ª classe – final com 5 (cinco) vagas. (Incluído pela Lei n. 115, de 07.04.2004) 
 

CAPÍTULO II 

DO INGRESSO E DA NOMEAÇÃO 

 
Art. 26. A investidura em cargo de Procurador da Câmara Municipal se dará 

mediante concurso público de provas e títulos, organizado e realizado pela 
Procuradoria Geral da Câmara Municipal, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

 
Art. 27. A nomeação para o cargo de Procurador da Câmara Municipal será 

feita pelo Presidente do Poder Legislativo Municipal, obedecida a ordem de 
classificação no concurso. 

 
Parágrafo único. A promoção de classe se dará mediante a efetiva 

existência de vaga e obedecidos os critérios de antiguidade e merecimento, 
alternadamente. (Incluído pela Lei n. 115, de 07.04.2004) 

 
 

CAPÍTULO III 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 
Art. 28. O Procurador Geral da Câmara Municipal, a contar da data em que 

entrar em exercício, se submeterá a estágio probatório, pelo período de dois anos, 
durante o qual a sua capacidade e aptidão serão avaliados, para posterior 
confirmação ou não do mesmo no cargo, pelo Procurador da Câmara Municipal. 

Art. 28. O Procurador da Câmara Municipal, a contar da data em que entrar 
em exercício, se submeterá a estágio probatório, pelo período de 3 (três) anos, 
durante o qual sua capacidade e aptidão serão avaliados, para posterior 
confirmação ou não do mesmo pelo Procurador Geral da Câmara. (Redação dada pela 

Lei n. 115, de 07.04.2004) 
 

TÍTULO IV 

DAS GARANTIAS, PRERROGATIVAS, DIREITOS E VANTAGENS 

 
Art. 29. Aos Procuradores da Câmara Municipal, além de outros direitos, 

garantias e vantagens que lhe forem conferidos, á assegurado: 
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I – independência funcional, sujeitos apenas aos princípios da legalidade, 
moralidade e indisponibilidade do interesse público; 

II – prerrogativas inerentes à advocacia, podendo requisitar de qualquer 
órgão da Administração, informações, esclarecimentos e diligências necessárias ao 
cumprimento de suas funções; 

III – estabilidade, após dois anos de efetivo exercício no cargo, não podendo 
ser demitidos senão mediante decisão judicial passada em julgado; 

IV – irredutibilidade de vencimentos, nos termos da Constituição da 
República, da Constituição do Estado e da Lei Orgânica do Município; 

V – isonomia remuneratória com cargos e funções essenciais à Justiça, nos 
termos dos artigos 37, IX, 39 § 1º e 135 da Constituição da República, do artigo 83 
Constituição do Estado e artigo 93, V da Lei Orgânica do Município; 

VI – vencimentos com diferenças nunca inferiores a 5% (cinco por cento) 
entre os Procuradores e os do Procurador-Geral da Câmara Municipal. 

Art. 30. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (hum por 
cento) por ano de serviço público efetivo, incidente sobre os vencimentos do cargo. 

§ 1.º o Procurador da Câmara fará jus ao adicional a partir do mês em que
completar o anuênio. 

§ 2.º o adicional de que trata este artigo incorporar-se-á aos vencimentos
para todos os efeitos legais. 

Art. 31. O Procurador da Câmara Municipal fará jús a 60 (sessenta) dias de 
férias anuais, a serem gozadas em dois períodos de trinta dias, coincidindo, 
obrigatoriamente, pelo menos um período, com as férias forenses. 

Art. 32. Ao Procurador da Câmara Municipal investido em função de direção, 
chefia ou assessoramento é devida uma gratificação pelo seu exercício. 

§ 1.º A gratificação prevista neste artigo incorpora-se à remuneração do
Procurador e integra os proventos de aposentadoria, na proporção de 1/5 (hum 
quinto) por ano de exercício, na função de direção, chefia ou assessoramento, até 
o limite de 5/5 (cinco quintos).

§ 2.º Quando mais de uma função houver sido desempenhada no período de
um ano, a importância a ser incorporada terá como base de cálculo a função 
exercida por maior tempo. 

§ 3.º Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, por período de
12 meses, após a incorporação da fração de 5/5, poderá haver a atualização 
progressiva das parcelas já incorporadas observado o disposto no parágrafo 
anterior. 

Art. 33. Aplicam-se à classe de Procuradores da Câmara Municipal as 
demais normas estatuárias dos Servidores Municipais. 
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TÍTULO V 

DASS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 34. Os atuais titulares dos cargos de procuradores da Câmara passam a 
integrar a classe única de Procuradores da Câmara Municipal, com as 
prerrogativas, garantias, vencimentos e vantagens do cargo, na forma desta lei. 

Art. 34. Os atuais titulares do cargo de Procurador passam a integrar a 1ª 
classe, devendo as 10 (dez) vagas restantes, excepcionalmente, integrarem a 3ª 
classe, até o cumprimento do interstício previsto no art. 28 desta Lei, quando, 
então, se dará a promoção para a 2ª classe, obedecidos os critérios insertos no 
Parágrafo Único do art. 27 desta Lei. (Redação dada pela Lei n. 115, de 07.04.2004) 

Art. 35. A estrutura administrativa da Procuradoria Geral da Câmara 
Municipal será definida em regulamento. 

TITULO VI 

DA DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 36. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Manaus, 18 de novembro de 1992. 

VEREADOR CÉSAR ROBERTO CERQUEIRA BOMFIM 
Presidente 

VEREADOR MANOEL MARÇAL DE ARAÚJO 
1.º Secretário

VEREADOR JOÃO BATISTA DE FREITAS NORONHA 
2.º Secretário
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